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Ementa:
O  TCU  determinou  a  um  órgão  público  que  limitasse  o  valor  referente  ao 
fornecimento do edital e seus anexos ao custo efetivo de reprodução gráfica da 
documentação a ser fornecida, conforme estabelece o art.  32, § 5º,  da Lei  nº 
8.666/1993  (item  1.1,  TC-022.484/2006-8,  Acórdão  nº  1.950/2007-TCU-2ª 
Câmara).
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